[image: ]
ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO
Avenida Tocantins S/N Centro. CEP: 77.985-000 - CARRASCO BONITO-TO. Telefone: (63) 3344-1424 E-mail:  camaramunicipalcbonito@yahoo.com.br CNPJ- 04.502.733/0001-85

PROJETO DE LEI Nº 001/2026
Institui o Programa Municipal de Doação de Caixas d’Água no Município de Carrasco Bonito/TO e dá outras providências.
O vereador FRANCISCO PEREIRA CASTRO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, e o Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Carrasco Bonito/TO, o Programa Municipal de Doação de Caixas d’Água, com a finalidade de atender famílias em situação de vulnerabilidade social, garantindo melhores condições de armazenamento de água, especialmente em casos de suspensão ou interrupção do abastecimento.
Art. 2º O Programa tem como objetivos:
I – Assegurar às famílias carentes meios adequados de armazenamento de água potável;
II – Minimizar os impactos decorrentes da suspensão temporária ou racionamento no fornecimento de água;
III – Contribuir para a promoção da saúde pública e prevenção de doenças;
IV – Garantir maior dignidade às famílias beneficiadas.
Art. 3º Poderão ser beneficiárias do Programa as famílias residentes no Município de Carrasco Bonito/TO que:
I – Estejam inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);
II – Comprovem situação de vulnerabilidade socioeconômica;
III – Não possuam reservatório adequado para armazenamento de água em sua residência.
Art. 4º A concessão do benefício dependerá de avaliação socioeconômica realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão equivalente, mediante critérios objetivos previamente estabelecidos.
Art. 5º As caixas d’água doadas deverão atender às normas técnicas de qualidade e segurança, possuindo capacidade mínima suficiente para suprir as necessidades básicas da família beneficiada.
Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, estabelecendo critérios complementares, procedimentos para inscrição, seleção e entrega dos equipamentos.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas se necessário.
Art. 8º O Município poderá firmar convênios, parcerias ou termos de cooperação com órgãos públicos, entidades privadas ou organizações da sociedade civil para viabilizar a execução do Programa.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
[bookmark: _GoBack]Gabinete do Vereador Francisco Pereira Castro, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.

_________________________________
FRANCISCO PEREIRA CASTRO
Vereador














JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa Municipal de Doação de Caixas d’Água no Município de Carrasco Bonito/TO, visando atender famílias em situação de vulnerabilidade social que enfrentam dificuldades em períodos de suspensão ou interrupção no abastecimento de água.
É de conhecimento público que, em determinadas épocas do ano, o fornecimento de água pode sofrer interrupções, seja por manutenção da rede, problemas técnicos ou escassez hídrica. As famílias que não possuem reservatórios adequados acabam sendo as mais prejudicadas, ficando privadas de um recurso essencial à sobrevivência e à dignidade humana.
A água é um direito fundamental, indispensável à saúde, higiene e alimentação. A ausência de meios para seu armazenamento adequado pode gerar sérios riscos sanitários, além de agravar a situação de vulnerabilidade social.
Dessa forma, o Programa proposto busca garantir maior segurança hídrica às famílias carentes, promovendo saúde pública, dignidade e melhores condições de vida à população de Carrasco Bonito.
Diante da relevância social da matéria, contamos com o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.
_________________________________
FRANCISCO PEREIRA CASTRO
Vereador
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